
Município de Missai
ESTADo oo pznzrÁ

PORTARIA NO T74DE 31 DE JULHO DE 2018

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 7t4 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Aft. 10 - Autorizar o senhor Rogrnro Frnnanors Dos Slnros, Diretor

do Departamento de Ouvidoria, a deslocar-se para a cidade de Curitiba - PR, no dia

02 de agosto do corrente, para participar da la Conferência Estadual de Ouvidores

do SUS do Paraná, promovida pela Secretaria Estadual da Saúde do Paraná.

5 1o: Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o valor

correspondente a 01 (uma) diária para o Servidor, para cobeftura das despesas.

5 20: O Seruidor utilizará transporte rodoviário (ônibus) como meio de transporte.

AÊ. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GReTNETc oo PRerrrro MultcIpru oe MIssRt, 31 oe JULHo oe 2018.
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